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PROJETO DE LEI N° 610 /2020 

"DISPÓE SOBRE DENOMINAÇÃO 

DE PRAÇA PÚBLICA". 

A Câmara Municipal de Betim, por seus representantes, 
aprova e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica denominada PRAÇA JOÃO JACINTO DE 

PAULA a praça a ser construí da, na confluência da Rua Senhora das Graças e Avenida 

José lnácio Filho, entre os bairros Senhoras das Graças e Bom Retiro, neste Município. 

Art. 2° - Ficam os órgãos próprios da municipalidade 

autorizados a tomar as providências administrativas cabíveis ao cumprimento da 

presente Lei. 

Art. 3° - Revogam-se todas as disposições em contrário. 

Art. 40 - Esta Lei entra em VIgor na data de sua 
publicação. 

Câmara Municipal de Betim, 18 de maio de 202 

// 
KLEBE UARDO DE OUSA REZENDE 

VEREADOR KLEBINHO REZENDE 

Av. Governador Valadares, 241 - Centro - Betim - Cep: 32600-115 
Fone: (31) 3544-8000 



o presente projeto de lei propõe a nomear o espaço supracitado como sendo 
"PRAÇA JOAO JACINTO DE PAULA". Queremos homenagear o ilustre SI. João 
Jacinto de Paula, natural de Rio Doce, nascido em 06/07/1933, casado com a SLa Rosa 
da Cruz de Paula com quem teve quatro filhos. O SLo João morou por muitos anos na 
fazenda onde hoje é a Barragem Várzea das Flores. Foi Também Servidor Público 
(Guarda Patrimonial) por 27 anos na Prefeitura de Betim. 

A particularidade do SLo JOÃO JACINDO DE PAULA com a citada praça é 
pelo fato de no local ter existido uma ponte que fazia a ligação direta entre a cidade e a 
fazenda no qual residia, onde teria se tonado ponto de encontro com amigos e familiares 
por ocasião de festas. 

Faleceu na data de 14 de dezembro de 2018 com 84 anos de idade, tendo 
deixado de exemplo, uma vida honesta, digna e corajosa, tendo enfrentado as lições da 
vida com muita honra e serenidade; razões pelas quais é merecedor da homenagem 
através desta denominação de uma praça pública . 

. // 
KLEBER EDU O DE SOUSA EZENDE 

VEREADOR KLEBINHO REZENDE 

Av. Governador Valadares, 241 - Centro - Betim - Cep: 32600- 115 
Fone: (31) 3544-8000 
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TERMO DE ANU~NCIA PRÉVIA 

01- DADOS DO SOLlCITANTE 

NOME: Kleber Eduardo de Sousa Rezende 

TELEFONES DE CONTATO: 3544-8136 

02 - DESCRiÇÃO DA VIA OU DO LOGRADOURO PÚBLICO 

NOME LOGRADOURO ATUAL: 

NOME LOGRADOURO NOVO: João Jacinto de Paula 

INíCIO DO LOGRADOURO: Confluência da Rua Senhora das Graças e Avenida José Inácio Filho 

TÉRMINO DO LOGRADOURO: 

BAIRRO OFICIAL: Senhora das Graças /Bom Retiro/ Chácara Nossa Senhora das Graças 

UNIDADE DE PLANEJAMENTO: Ingá/ Senhora das Graças/ Bom Retiro 

03 -HISTÓRICO E JUSTIFICATICA DO NOME 

O presente Projeto de Lei é oriundo do Ante Projeto de Indicação de nQ 005/2020 (DESTINA PARA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA A ÁREA 

QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS) e propõe a nomear o espaço supracitado como sendo "PRAÇA JOÃO JACINTO DE 

PAULA". Queremos homenagear o ilustre Sr. João Jacinto de Paula, natural de Rio Doce, nascido em 06/07/1933, casado com a Sra. 

Rosa da Cruz de Paula, com quem teve quatro filhos. O Sr. João morou por muitos anos na fazenda onde hoje é a Barragem Várzea 

das Flores. Foi também Servidor Público (Guarda Patrimonial) por 27 anos na Prefeitura Municipal de Betim. 

A particularidade do Sr. JOÃO JACINTO DE PAULA com a citada praça, é pelo fato de no local ter existido uma ponte que fazia a 

ligação direta entre a cidade e a fazenda no qual residia, onde teria se tornado ponto de encontro com amigos e familiares por 

ocasião de festas. Uma homenagem a este cidadão betinense que muito orgulha toda nossa cidade. 

04 - TERMO DE COMPROMISSO 

DECLARO: 
ESTAR CIENTE DA LEGISLAÇÃO (LEI N~ 6.140, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016. ALTERA A LEI N!l909, DE 30 DE OUTUBRO DE 1969, QUE 

"OISP6, SOB~' O CÓOIGO DE PDSTURAS M~N/CIPAIS", , OÁ 0"'J; ~OR QUE ESTABELECE CRITÉRIOS PARA A 
DENOMINAÇAO DE VIA OU LOGRADOURO PUBLICO. I. '74 

{'fnrlin.rlo Silva Prates 
ASSINATURA DO SOLlCITANTE: Chefe de Gabinete ~~ V 

• .IM Klebinno Rezende 
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05 - PARA USO DA PREFEITURA 

I f"\0t (P ? \\ 
PARECER SEÇÃO DE CARTOGRAFIA: ----4- DEFERIDOCfl \~~ ,," 1 ) INDEFERIDO 

DATA: jOrQç;_I~) 1 NOME DO ATEN"r .•• M'tJ Jt:All!na IJ,.t.lo -- V I RÚBRICA: '~: .r •...• 
MOTIVO DO INDt'FERIMENTO: Se lão de \,ía{\\JI,1' (l'''' 

SOR1EH 

Diretoria de Políticas Urbanas I Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão 
Rua Pará de Minas. 640, Brasileia Betim-MG CEP.32.600-412 

Telefone (31) 3512-32371 maju@betimrnggovbr 


